
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 30 de outubro de 2018. 

Ofício n° 623/2018 

Ref.: Indicação n° 257/2018  
Vereador: Marcos Rui Gomes Marona 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara 
Municipal na Sessão Ordinária do dia 15 de outubro de 2018 e transcrito no Ofício n° 
643/2018, de 17 de outubro de 2018, dessa Digna Presidência, foi alvo de atenção. 

Respondendo ao Nobre Vereador, que solicita diversas ações, 
dispomos a seguir das respostas, na mesma ordem de itens que os questionamentos 
foram trazidos no expediente mencionado: 

1. O proprietário do terreno localizado na rua Hércules Gibertoni, na altura do 
n° 80, foi notificado pelo Setor de Fiscalização e Posturas, para que promova a 
limpeza do local, sendo que o documento comprobatório anexamos para melhor 
análise do N. Edil. 

2. Quanto a recuperação do pavimento asfáltico na rua Lavínia de Abreu 
Moreira da Silva, localizada no Parque Residencial, incluiremos a atividade indicada 
na escala de trabalho da Secretaria Municipal de Serviços Municipais, para que seja 
realizada com a maior brevidade possível. 

3. O proprietário do terreno localizado na Rua José Domingos Ramalho, na 
altura número 50, foi notificado pelo Setor de Fiscalização e Posturas, para que 
promova a limpeza do local, sendo que o documento comprobatório anexamos para 
melhor análise do N. Edil. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com cordiais cumprimentos. 

erlei.  -  'ar 
Prefeiío Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Rodrigo De Pietro 

Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga  
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Prefeitura Municipal De Taquaritinga 
Estado De São Paulo 

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 
Praça Dr. Horácio Ramalho 160 - Centro 

Telefones (016) 3253-9100 

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 

NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO N° 252312018 

Taquaritinga, 19 de Outubro de 2018. 
NOTIFICADO (A) /AUTUADO (A) 

NOME: Clodosval Onofre Lui 

ENDEREÇO: Av:- Brigadeiro Luis Antonio n° 388 

BAIRRO : Jd.BeIa Vista - Andar 34- Cep 01.318.000- São Paulo SP 

HISTÓRICO: LIMPEZA RELATIVA A HIGIENE DOS TERRENOS. 

LOCALIZAÇÃO: Rua:- José Domingos Ramalho - QUADRA: 0D4 - LOTE: 043 e 044 - 

P.R.Laranjeiras- Taquaritinga SP 

MULTA 

Eu, José Carlos Pires. Fiscal de Obras e Posturas da Prefeitura do Município de TAQUARITINGA, 
rio uso de minhas atribuições, e. constatada a infração ao disposto na Lei Municipal n° 4.353116 
(Higiene dos Terrenos e móveis) Nos termos do Art. 22 da Lei 4.353/16, NOTIFICO V. Sa. Para 
que no prazo de 05 dias proceda a limpeza do imóvel retro indicado, o que deverá ser 

comunicado a este departamento a limpeza comprovada sob pena de 

aplicação de multa conforme prevê a citada Lei no valor unitário de R$ 1.039,50 (Cada) 
(Mil e trinta e nove reais e cinquenta centavos) acrescida de 100% nos casos de 
reincidência. A ausência de comprovação da limpeza implicará na emissão do Boleto 

Bancário para pagamento da infração. (Atenção:- a ausência da comprovação 

implicará na aplicação da multa independentemente de outro aviso). 

OBSERVAÇÕES: Limpeza - Capinação URGÊNTE 

NOTIFICO. ainda, que o prazo para defesa é de 30 dias, tendo como termo final do prazo o 
vencimento do boleto, decorrido este sem a impugnação pelo autuado ou seu representante legal, 
será lançada em divida ativa e atualizada monetariamente, independente das demais sanções 
prevista na legislação vigente. 
Art. 221 do CTM: efetuando o pagamento em até 30 dias, o valor da multa será reduzido em. 
50% (cinquenta por cento). 

BASE DE CÁLCULO 

Infração à Lei Municipal n° 4.353/2016. 

Multa correspondente a 1.039.50 (Cada) (Mil, trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

Acrescida de 100% nos casos de reincidência.  

Notificação em anexo ao carnê de IPTU 

SINATURAS \ 

/ 

  

José Carlos Pires 

MATRICULA 12.08.56 

ieajdeObraePosturas 

 

AUTUADO 
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Prefeitura Municipal De Taquaritinga 
Estado De São Paulo 

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 
Praça Dr. Horácio Ramalho 160 - Centro 

Telefones (016) 3253-9100 

Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas 

NOTIFICAÇÃO  E AUTO DE INFRAÇÃO N° 2524/2018  

Taquaritinga, 19 de Outubro de 2018. 
NOTIFICADO (A) / AUTUADO (A) 

NOME: Maria Casari Tiesi 

ENDEREÇO: Chacara Grama - Próximo ao Corpo de Bombeiros 

BAIRRO : Chacara Grama- Taquaritinga SP 

HISTÓRICO: LIMPEZA RELATIVA A HIGIENE DOS TERRENOS. 

LOCALIZAÇÃO: Rua:- Hércules Gibertoni - QUADRA: 027 - LOTE: 014 - P.R.Laranjeiras- 

Taquaritinga SP 

MULTA 

Eu, José Carlos Pires, Fiscal de Obras e Posturas da Prefeitura do Município de TAQUARITINGA, 
no uso de minhas atribuições, e, constatada a infração ao disposto na Lei Municipal n°. 4.353/16 

1 (Higiene dos Terrenos, e Imóveis). Nos termos do Art 22 da Lei 4.353/16, NOTIFICO V. Sa. Para 

que no prazo de 05 dias proceda a limpeza do imóvel retro indicado, o que deverá ser 
comunicado a este departamento a limpeza comprovada sob pena de 
aplicação de multa conforme prevê a citada Lei no valor unitário de R$ 1.039,50 (Mil e 
trinta e nove reais e cinquenta centavos) acrescida de 100% nos casos de reincidência. A 
ausência de comprovação da limpeza implicará na emissão do Boleto Bancário para 

pagamento da infração. (Atenção:- a ausência da comprovação implicará na 
aplicação da multa independentemente de outro aviso). 

OBSERVAÇÕES: Limpeza - Capinação URGÊNTE 

NOTIFICO, ainda, que o prazo para defesa é de 30 dias, tendo como termo final do prazo o 
vencimento do boleto, decorrido este sem a impugnação pelo autuado ou seu representante legal, 
será lançada em dívida ativa e atualizada monetariamente, independente das demais sanções 
prevista na legislação vigente. 
Art. 221 do CTM: efetuando o pagamento em até 30 dias, o valor da multa será reduzido em. 
50% (cinquenta por cento). 

BASE DE CÁLCULO 

• Infração à Lei Municipal n°4.353/2016. 

IuIta correspondente a 1.039,50 (Mil, trinta e nove reais e cinquenta centavos). 

Acrescida de 100% nos casos de reincidência.  

Notificação eçn anexo ao carnê de IPTU 

José Carlos Pires 	.' 

Fiscal de Obras e Posturas 

AUTUADO 


